
Projeto de resolução - eeggumm0

Estado de Mato Grosso
Assembleia Legislativa

Despacho NP: eeggumm0
SECRETARIA DE SERVIÇOS LEGISLATIVOS
13/04/2022
Projeto de resolução nº 170/2022
Protocolo nº 4247/2022
Processo nº 755/2022
 

Autor: Dep. João Batista

C O N C E D E  T Í T U L O  D E  C I D A D Ã O
MATO-GROSSENSE  AO  SENHOR  DANIEL
LEMOS  VALENTE.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, com base no que dispõe o Art. 26,
inciso XXVIII, da Constituição Estadual, resolve:

 Art. 1º Conceder ao Senhor Daniel Lemos Valente, o Título de Cidadão Mato-grossense.

 Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

JUSTIFICATIVA

Daniel Lemos Valente nasceu no dia 14 de maio de 1977, na cidade do Rio de Janeiro/RJ. Filho de
Francisco Saboya Valente e Maria Teresa Lemos Valente. Graduado em Direito pela Universidade Cândido
Mendes no Rio de Janeiro – 2000. Pós-Graduado em Direito Penal pela Universidade Paulista – 2011.
Tomou posse como Delegado de Polícia em Mato Grosso, em março de 2007. Sua primeira lotação foi no
município de Diamantino/MT, ocasião em que também respondia pela Delegacia de Polícia de Alto Paraguai
– 2007 a 2009. Em 2009, assumiu a Delegacia de Polícia de Nova Mutum, respondendo por Santa Rita do
Trivelato – 2009 a 2012. Removido em 2012 para a região metropolitana, onde permanece atualmente.

Na diretoria Metropolitana trabalhou na Delegacia Especializada dos Crimes e Trânsito – DELETRAN,
na 3ª Delegacia de Polícia do Coxipó, na Delegacia Especializada de Homicídios e Proteção à Pessoa –
DEEHPP, na Central de Flagrantes de Cuiabá, na Delegacia Especializada de Roubos e Furtos de Cuiabá e
de Várzea Grande, na Delegacia Especializada dos Direitos da Criança e do Adolescnete – DEDDICA e na
3ª Delegacia de Polícia do Jardim Glória Várzea Grande. Atualmente está à frente da Delegacia Regional de
Várzea Grande.
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Desta forma, o Título de Cidadão Mato-grossense ao Senhor Daniel Lemos Valente, nada mais é do
que um justo reconhecimento por todas as suas ações.

 

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 12 de Abril de 2022

 

João Batista
Deputado Estadual
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